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PORTARIA UNCME NACIONAL Nº 003/2025

Nomeia Comissão Especial de Organização 
e Acompanhamento do I Encontro Nacional 
de Formação de Conselheiros Municipais de 
Educação 

O Presidente da União Nacional dos Conselhos Municipais da Educação – 
UNCME, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Estatuto da Instituição em 
seu Art. 19, inciso X, resolve:

Art.  1º.  Nomear  a  Comissão  Especial  de  Organização  e  Acompanhamento  do  I 
Encontro Nacional de Formação de Conselheiros Municipais de Educação, composta 
pelos seguintes Conselheiros:

1. Fabiane Bitello Pedro, Vice-Presidente Executiva da UNCME;
2. Milton Herrera Pereira Romero, Diretor de Formação Nacional;
3. Luis Carlos Cipriano, Diretor de Articulação e Comunicação Nacional;
4. Maria das Graças Barroso Lima, Secretária Executiva Nacional;  

Art.  2º.  Caberá  à  Comissão  a  realização  de  reuniões,  elaboração  de  pareceres, 
orientações e contato com a SASE-MEC, na expectativa de viabilizar todas as ações 
necessárias  para a  realização  do I  Encontro  Nacional  de  Formação de  Conselheiros 
Municipais de Educação. 

Art.  3º.  Orientações  e  comunicações  de  âmbito  nacional  deverão  ser  submetidas  à 
apreciação  da  Presidência  Nacional,  a  quem  caberá  homologar  ou  indeferir  o 
encaminhamento para as Vice-Presidências Regionais, Diretorias Nacionais e Estaduais 
e Coordenações Estaduais.

Art. 4 °. As comunicações postadas no grupo de WhatsApp da UNCME Nacional, das 
Vice-Presidências  Regionais,  Diretorias  Nacionais  e  Estaduais  e  Coordenações 
Estaduais  deverão  ser  antes  encaminhadas  por  e-mail  para  melhor  entendimento  na 
recepção dos interessados. 

Art.  5°. Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogando-se  as 
disposições em contrário.

Brasília/DF, 25 de fevereiro de 2025.

Conselheiro Manoel Humberto Gonzaga Lima
Presidente Nacional da UNCME
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